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PRESIDÊNCIA

Atos e Despachos do Presidente

Atos

Ato GP nº 620/2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais,

RESOLVE:

Artigo 1º - Designar a Juíza DANIELLE RAPOPORT para assumir a 93ª Zona Eleitoral/Barra do Piraí, no período 
de 23 a 30 de dezembro, em razão de afastamento, nos termos do art. 72, I da LOMAN da Juíza Tereza Cristina 
Mariano Rebasa Mari Saidler.

Artigo 2º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Desembargador CARLOS EDUARDO DA FONSECA PASSOS

Presidente

Editais

CONCURSO PÚBLICO

EDITAL Nº 05/2017  RESULTADO PRELIMINAR  PROVAS DISCURSIVAS

O VICE-PRESIDENTE NO EXERCÍCIO EVENTUAL DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE 
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, torna público o resultado preliminar das provas discursivas 
(estudo de casos/redação), conforme Capítulos X e XI do Edital nº. 1/2017, de 31 de agosto de 2017.

1. O resultado preliminar nas provas discursivas (estudo de casos/redação), encontra-se disponível para 
consulta no site da organizadora Consulplan (http://www.consulplan.net), discriminando as seguintes 
informações: cargo/área/especialidade, número de inscrição, nome do candidato (em ordem decrescente das 
notas nas provas discursivas  estudo de casos/redação).

1.1. Com o objetivo de resguardar informações de foro íntimo dos candidatos, somente foram evidenciados 
nas listagens gerais os nomes dos candidatos habilitados nas provas discursivas, nos termos do subitem 4 dos 
Capítulos X e XI do Edital nº. 1/2017, de 31 de agosto de 2017. O candidato que tiver sido considerado não 
habilitado/eliminado poderá consultar seu resultado por meio de link individual, também disponível no site da 
organizadora Consulplan (http://www.consulplan.net).
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2. Os candidatos não habilitados nas provas discursivas serão excluídos do Concurso, não possuindo classificação 
alguma.

3. Caberá recurso no prazo de 0h de 27/12/2017 às 23h59min de 28/12/2017 contra o resultado preliminar, 
por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de Recursos que estará disponível durante o período 
retrocitado no site da organizadora Consulplan (http://www.consulplan.net).

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2017.

Desembargador Carlos Santos de Oliveira

Vice-Presidente no exercício eventual da Presidência do TRE-RJ

VICE-PRESIDÊNCIA E CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL

Atos e Despachos do Vice-presidente e Corregedor Regional Eleitoral

Portarias

Portaria nº 056-2017

O Excelentíssimo Senhor Vice-Presidente e Corregedor Regional Eleitoral do Rio de Janeiro, Desembargador Eleitoral  
CARLOS SANTOS DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais e regimentais e considerando a decisão exarada pelo 
Exmo. Sr. Juiz Auxiliar da Vice-Presidência e Corregedoria Regional, Dr. Mauro Nicolau Junior, no expediente de 
protocolo 115.921/2017:

RESOLVE:

Artigo 1º - PRORROGAR por 60 (sessenta ) dias, nos moldes do artigo 152 da Lei nº 8.112/90, a partir do dia 25 de 
dezembro 2017, o prazo para a Comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 224/2017, instituída através da 
Portaria VPCRE nº 047/2017, RECONDUZINDO os servidores abaixo listados para sua composição:

1. JORGE LUIZ MEDEIROS GOMES - PRESIDENTE; 

2. GILBERTO CABRAL DOS SANTOS JÚNIOR; E

3. DÉBORA ESPÍNOLA MARTINS.

Artigo 2º - Em virtude da necessidade de continuidade dos procedimentos instrutórios do referido processo, MANTER 
a designação do agora  Exmº. Senhor Juiz Auxiliar da Presidência, Dr. Mauro Nicolau Júnior, designado por meio da 
Portaria VPCRE nº 050/2017, para acompanhar, coordenar e orientar os trabalhos de  instrução  do  Processo 
Administrativo  Disciplinar  nº  224/2017,  instaurado  pela  Portaria  VPCRE  nº  047/2017, publicada no D.J.E. de 
24/10/2017:

Publique-se e cumpra-se.

Rio de Janeiro,  18 de dezembro de 2017.

http://www.tre-rj.jus.br
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Desembargador CARLOS SANTOS DE OLIVEIRA

Vice-Presidente e Corregedor Regional Eleitoral

PORTARIA VPCRE nº 052/2017

O Excelentíssimo Senhor Vice-Presidente e Corregedor Regional Eleitoral do Rio de Janeiro, Desembargador Eleitoral 
CARLOS SANTOS DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais e regimentais e considerando a decisão exarada no 
expediente de protocolo nº 101.473/2017,

RESOLVE:

Artigo 1º - INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, nos termos do artigo 143 da Lei 8112/90, do artigo 4º da 
Resolução TRE/RJ nº 715/2009, do artigo 16 da Resolução TRE/RJ nº 779/2011, do artigo 3º do Provimento VPCRE nº 
02/2016 em face do servidor (SIGILOSO) pelos fatos noticiados no protocolo nº 101.473/2017.

Artigo 2º - DESIGNAR os seguintes servidores para constituírem a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar:

1. VANESSA FÉLIX DA SILVA  PRESIDENTE;

2. JULIANA RIBEIRO COUTINHO DE OLIVEIRA NUNES; e

3. MOEMA MUNCK AYRES PEREIRA.

Artigo 3º - A Comissão será presidida pela primeira servidora da relação.

Artigo 4º -  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se e cumpra-se.

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 2017.

DESEMBARGADOR ELEITORAL CARLOS SANTOS DE OLIVEIRA

Vice-Presidente e Corregedor Regional Eleitoral

Decisões

PAD nº 224-2017

Entendo ainda presentes os pressupostos que ensejaram a decisão cautelar de fls. 71/77, considerando que o 
investigado não trouxe aos autos qualquer alegação que modificasse esse entendimento, ponderados novamente a 
gravidade dos fatos, o histórico funcional de inúmeras infrações disciplinares do servidor e a possibilidade de 
perturbação da instrução processual pelo investigado, na esteira da previsão legal instituída pelo artigo 147, parágrafo 
único, da Lei nº 8.112/90, determino a prorrogação do afastamento preventivo do servidor SIGILOSO, por mais 60 
(sessenta) dias, sem prejuízo de sua remuneração.

Lavre-se a portaria para publicação, nos termos da decisão de fl. 137, contada a prorrogação a partir do fim do prazo 
para a conclusão do PAD, ou seja, 24 de dezembro de 2017, haja vista que a primeira portaria de instauração do 
processo foi publicada em 24 de outubro de 2017 e o prazo previsto em lei para a sua conclusão é de 60 dias.

Mantenho, pelos mesmos fundamentos, a nomeação do Juiz Mauro Nicolau Júnior, agora juiz auxiliar da Presidência 
deste Tribunal, para acompanhamento, coordenação e orientação dos trabalhos de instrução do presente processo 
administrativo disciplinar, cabendo-lhe decidir sobre as provas requeridas pelo acusado e pela Comissão, e sobre 
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todos os demais incidentes processuais que surgirem no curso da instrução processual, até o relatório final.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se portaria.

Rio de Janeiro,  18 de dezembro de 2017.

Desembargador Carlos Santos de Oliveira

Vice-Presidente e Corregedor Regional Eleitoral

ESCOLA JUDICIÁRIA

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

DIRETORIA-GERAL

Assessoria Administrativa

Portarias

Portaria nº 49/2017

Concede abono de permanência à servidora MARIA CARMEM SANTA ROSA RAMOS.

A DIRETORA-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o que consta do Protocolo nº 126.070/2017,

Considerando, ainda, o entendimento do TCU e do Executivo sobre a matéria,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora MARIA CARMEM SANTA ROSA RAMOS, matrícula nº 09606012, ocupante do cargo 
efetivo de Técnico Judiciário, Área de Atividade  Administrativa, Classe "C", Padrão 13, do Quadro de Pessoal deste 
Tribunal, abono de permanência por permanecer em atividade, após completar as exigências para a aposentadoria 
voluntária, conforme art. 3º, da Emenda Constitucional nº 47/05, a contar de 17/11/2017.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 2017.

ADRIANA FREITAS BRANDÃO CORREIA

http://www.tre-rj.jus.br
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Diretora-Geral do TRE-RJ

Portaria nº 50/2017

Concede abono de permanência ao servidor INALDO DE OLIVEIRA ELIAS.

A DIRETORA-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o que consta do Protocolo nº 123.960/2017,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor INALDO DE OLIVEIRA ELIAS, matrícula nº 09606079, ocupante do cargo efetivo de 
Técnico Judiciário, Área de Atividade  Administrativa, Classe "C", Padrão 13, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, 
abono de permanência, de que trata o art. 2º, § 5º, da Emenda Constitucional nº 41/03, a contar de 29/10/2017, por 
permanecer em atividade, após completar as exigências para a aposentadoria voluntária, nos termos do art. 2º, caput, 
da Emenda Constitucional nº 41/03.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 2017.

ADRIANA FREITAS BRANDÃO CORREIA

Diretora-Geral do TRE-RJ

Portaria nº 51/2017

Concede abono de permanência ao servidor CARLOS ANTONIO MARQUES DOS SANTOS.

A DIRETORA-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, considerando o que consta do Protocolo nº 115.880/2017,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor CARLOS ANTONIO MARQUES DOS SANTOS, matrícula nº 09606063, ocupante do cargo 
efetivo de Técnico Judiciário, Área de Atividade  Administrativa, Classe "C", Padrão 13, do Quadro de Pessoal deste 
Tribunal, abono de permanência, de que trata o art. 2º, § 5º, da Emenda Constitucional nº 41/03, a contar de 
05/10/2017, por permanecer em atividade, após completar as exigências para a aposentadoria voluntária, nos termos 
do art. 2º, caput, da Emenda Constitucional nº 41/03.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 2017.

http://www.tre-rj.jus.br
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ADRIANA FREITAS BRANDÃO CORREIA

Diretora-Geral do TRE-RJ

Portaria nº 52/2017

Concede abono de permanência à servidora MARIA GORETI D'AVILA PIRES.

A DIRETORA-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, considerando o que consta do Protocolo nº 106.070/2017,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora MARIA GORETI D'AVILA PIRES, matrícula nº 09606077, ocupante do cargo efetivo de 
Técnico Judiciário, Área de Atividade  Administrativa, Classe "C", Padrão 13, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, 
abono de permanência, de que trata o art. 40, § 19 da Constituição Federal/88, a contar de 17/10/2017, por 
permanecer em atividade, após completar as exigências para a aposentadoria voluntária, nos termos do art. 40, § 1º, 
III, alínea "a", da Constituição Federal/88.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 2017.

ADRIANA FREITAS BRANDÃO CORREIA

Diretora-Geral do TRE-RJ

Portaria nº 53/2017

Concede abono de permanência ao servidor JOHNNY CHALREO JUNIOR.

A DIRETORA-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o que consta do Protocolo nº 128.025/2017,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor JOHNNY CHALREO JUNIOR, matrícula nº 00133001, ocupante do cargo efetivo de 
Analista Judiciário, Área de Apoio Especializado - Engenharia Civil, Classe "C", Padrão 13, do Quadro de Pessoal deste 
Tribunal, abono de permanência, de que trata o art. 40, § 19 da Constituição Federal/88, a contar de 29/11/2017, por 
permanecer em atividade, após completar as exigências para a aposentadoria voluntária, nos termos do art. 40, § 1º, 
III, alínea "a", da Constituição Federal/88.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 2017.

http://www.tre-rj.jus.br
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ADRIANA FREITAS BRANDÃO CORREIA

Diretora-Geral do TRE-RJ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO E AUDITORIA

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

SECRETARIA DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS GERAIS 

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

SECRETARIA JUDICIÁRIA

 

Coordenadoria de Sessões

Resoluções

Resolução

RESOLUÇÃO Nº 1000/2017

Proíbe os servidores desta Justiça Eleitoral de se ausentarem de seus locais de trabalho para despacho de expedientes 
cartorários junto aos magistrados e membros do Ministério Público Eleitoral.

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO que o Código Eleitoral, em seu artigo 34, determina que "os juízes despacharão todos os dias  na 
sede da sua Zona Eleitoral";

CONSIDERANDO o Aviso Conjunto da Procuradoria-Geral de Justiça e da Procuradoria Regional Eleitoral que 
recomenda aos membros do Ministério Público manterem "contato com os correspondentes cartórios, para ciência 
da existência e andamento dos feitos em que lhes caiba funcionar", cujo teor foi divulgado no Aviso GP nº 14/2010, e 
cuja vigência foi reafirmada através do Ofício GPGJ nº 60, conforme comunicado no Aviso GP nº 05/2014;

http://www.tre-rj.jus.br
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CONSIDERANDO os riscos a que estão submetidos os servidores desta Justiça Eleitoral ao se deslocarem dos cartórios, 
portando processos e expedientes desta Justiça Eleitoral, para despacharem com os respectivos magistrados e 
membros do Ministério Público, em locais diversos;

CONSIDERANDO que a ausência do servidor de seu local de trabalho causa imenso prejuízo ao bom andamento das 
rotinas  cartorárias, 

RESOLVE:

Art. 1º. Fica vedado aos servidores se ausentarem de seus locais de trabalho, para despacho de expedientes 
cartorários afetos a esta Justiça Eleitoral, junto aos respectivos magistrados e membros do Ministério Público 
Eleitoral.

Art. 2º. É proibido o ajuste da frequência do servidor por motivo de ausência do seu local de trabalho com o fim 
vedado no artigo anterior.

Art. 3º. Ao magistrado não é permitido autorizar o deslocamento do servidor, para despacho em local diverso do da 
sede do cartório eleitoral.

Art. 4º. O magistrado deverá zelar pela observância desta resolução.

Art. 5º . Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro,  18 de dezembro de 2017.

Desembargador CARLOS EDUARDO DA FONSECA PASSOS

Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro

Resolução

RESOLUÇÃO Nº 1001/2017

Dispõe sobre a Política de Segurança da Informação do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro (PSI/TRE-RJ).

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO que a geração, aquisição, absorção e manutenção das informações no exercício de suas 
competências devem permanecer íntegras, disponíveis e, quando aplicável, com o sigilo resguardado;

CONSIDERANDO que as informações neste Tribunal são armazenadas em diferentes suportes, veiculadas de diferentes 
formas e, portanto, vulneráveis a incidentes como desastres naturais, acessos não autorizados, mau uso, extravio, 
furto e falhas de equipamentos, dentre outros;

CONSIDERANDO que a gestão da informação deve nortear todos os processos de trabalho e unidades do Tribunal e 

http://www.tre-rj.jus.br
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ser impulsionada e respaldada por uma política corporativa de segurança da informação;

CONSIDERANDO as diretrizes sobre segurança da informação expedidas pelo Conselho Nacional de Justiça para todos 
os órgãos do Poder Judiciário;

CONSIDERANDO os Direitos e garantias individuais e coletivas assegurados nos incisos IX, X, XII, XIV e XXXIII e LXXII do 
art.5º da Constituição Federal de 1988, bem como aos princípios previstos no art. 37 do mesmo diploma legal;

CONSIDERANDO a Lei nº 9.983, de 14 de julho de 2000, que altera o Código Penal para acrescer dispositivo 
relacionado à responsabilidade criminal de usuários que cometam irregularidades em razão do acesso a dados, 
informações e sistemas informatizados da Administração Pública, bem como a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 
2011, que regula o acesso a informações; e

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de incorporar à Política de Segurança da Informação deste Tribunal as normas, 
definições e conceitos advindos com a publicação da  Resolução TSE n.º 23.501/2016, que instituiu a Política de 
Segurança da Informação no âmbito da Justiça Eleitoral, 

RESOLVE:

Art. 1º A Política de Segurança da Informação do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro (PSI/TRE-RJ), instituída 
pela Resolução TRE/RJ n.º 943/2016, passa a vigorar nos termos da presente Resolução.

Parágrafo único. Por Política de Segurança da Informação compreende-se o documento que declara o 
comprometimento da Administração com a gestão segura das suas informações, orienta e vincula todos os usuários 
para o adequado manuseio, armazenamento, transporte e descarte das informações pelos usuários internos e 
externos.

CAPÍTULO I

DAS DEFINIÇÕES E CONCEITOS TÉCNICOS

Art. 2º Para os efeitos desta Resolução e de suas regulamentações, entende-se por:

I - ameaça: causa potencial de um incidente indesejado que pode resultar em dano para um sistema ou organização;

II - atividades precípuas: conjunto de procedimentos e tarefas que utilizam recursos tecnológicos, humanos e 
materiais, inerentes à atividade-fim da Justiça Eleitoral;

III - atividades críticas: atividades precípuas da Justiça Eleitoral cuja interrupção ocasiona severos transtornos, como, 
por exemplo, perda de prazos administrativos e judiciais, dano à imagem institucional, prejuízo ao Erário, entre 
outros;

IV - ativo: qualquer bem, tangível ou intangível, que tenha valor para a organização; 

V - ativo de informação: patrimônio composto por todos os dados e informações gerados, adquiridos, utilizados ou 
armazenados pela Justiça Eleitoral;

VI - ativo de processamento: patrimônio composto por todos os elementos de hardware, software e infraestrutura de 
comunicação necessários à execução das atividades precípuas da Justiça Eleitoral; 

VII - ciclo de vida da informação: ciclo formado pelas fases de produção, recepção, organização, uso, disseminação e 
destinação;

VIII - cifração: ato de cifrar mediante uso de algoritmo simétrico ou assimétrico, com recurso criptográfico, para 
substituir sinais de linguagem em claro por outros ininteligíveis a pessoas não autorizadas a conhecê-los; 

IX - colaboradores: Pessoa física ou jurídica que contribui para os serviços eleitorais, voluntariamente ou por 
imposição legal, sem remuneração;

X - continuidade de negócios: capacidade estratégica e tática de um órgão ou entidade de planejar e responder a 
incidentes e interrupções de negócios, minimizando seus impactos e recuperando perdas de ativos da informação das 
atividades críticas, de forma a manter suas operações em um nível aceitável, previamente definido;

XI - criticidade: princípio de segurança que define a importância da informação para a continuidade do negócio;

XII - custodiante: responsável pelo processamento ou armazenamento da informação nas tarefas de rotina por 
delegação do gestor da informação;
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XIII - dados: representação de fatos, conceitos e instruções, por meio de sinais de uma maneira formalizada, possível 
de ser transmitida ou processada pelo homem ou por máquinas;

XIV - decifração: ato de decifrar mediante uso de algoritmo simétrico ou assimétrico, com recurso criptográfico, para 
reverter processo de cifração original; 

XV - diretriz: descrição que orienta o que deve ser feito e como, para se alcançarem objetivos estabelecidos nas 
políticas;

XVI - documento: unidade de registro de informações, qualquer que seja o formato ou o suporte;

XVII - ETIR - Equipe de Tratamento e Resposta a Incidentes de Redes Computacionais: grupo de pessoas com a 
responsabilidade de receber, analisar, classificar, tratar e responder as notificações e atividades relacionadas a 
incidentes de segurança em redes de computadores;

XVIII - gestão de riscos: atividades coordenadas para dirigir e controlar uma organização, no que se refere aos riscos. 
Normalmente inclui a avaliação, o tratamento, a aceitação e a comunicação do risco;

XIX - gestão de segurança da informação: ações e métodos que visam à integração das atividades de gestão de riscos, 
gestão de continuidade de negócios, tratamento de incidentes, tratamento da informação, conformidade, 
credenciamento, segurança cibernética, segurança física, segurança lógica, segurança orgânica e segurança 
organizacional aos processos institucionais estratégicos, operacionais e táticos, não se limitando à tecnologia da 
informação; 

XX - gestor de ativo da informação: responsável por garantir o uso adequado do ativo de informação, a definição de 
critérios de acesso, classificação, tempo de vida e normas específicas de seu uso;

XXI - gestor de processo: responsável por acompanhar e controlar o desempenho de um processo, a fim de garantir 
seus resultados;

XXII - incidente de segurança em redes computacionais: qualquer evento adverso, confirmado ou sob suspeita, 
relacionado à segurança dos sistemas de computação ou das redes de computadores;

XXIII - incidente em segurança da informação: qualquer indício de fraude, sabotagem, desvio, falha ou evento 
indesejado ou inesperado que tenha probabilidade de comprometer as operações do negócio ou ameaçar a segurança 
da informação; 

XXIV - informação: conjunto de dados, textos, imagens, métodos, sistemas ou quaisquer formas de representação 
dotadas de significado em determinado contexto, independentemente do suporte em que resida ou da forma pela 
qual seja veiculado; 

XXV - Plano de Continuidade de Negócios (PCN): conjunto de medidas de prevenção e recuperação de ativos, com o 
objetivo de manter a disponibilidade de serviços e atividades do negócio, protegendo assim os processos críticos 
contra impactos causados por falhas ou desastres e, no caso de perdas, prover a recuperação dos ativos envolvidos e 
restabelecer o funcionamento normal da organização no menor tempo possível;

XXVI - quebra de segurança: ação ou omissão, intencional ou acidental, que resulta no comprometimento da 
segurança da informação;

XXVII - recurso: além da própria informação, é todo o meio direto ou indireto utilizado para o seu tratamento, tráfego 
e armazenamento; 

XXVIII - recurso criptográfico: sistema, programa, processo, equipamento isolado ou em rede que utiliza algoritmo 
simétrico ou assimétrico para realizar cifração ou decifração;

XXIX - rede de computadores: rede formada por um conjunto de máquinas eletrônicas com processadores capazes de 
trocar informações e partilhar recursos, interligados por um subsistema de comunicação ou seja, existência de dois ou 
mais computadores , e outros dispositivos interligados entre si de modo a poder compartilhar recursos físicos e 
lógicos, sendo que estes podem ser do tipo dados, impressoras, mensagens (e-mails), entre outros; 

XXX - risco: potencial associado à exploração de vulnerabilidades de um ativo de informação por ameaças, com 
impacto negativo no negócio da organização;

XXXI - segurança da informação: abrange aspectos físicos, tecnológicos e humanos da organização e orienta-se pelos 
princípios da autenticidade, da confidencialidade, da integridade, da disponibilidade e da irretratabilidade da 
informação, entre outras propriedades;

XXXII - tratamento da informação: recepção, produção, reprodução, utilização, acesso, transporte, transmissão, 
distribuição, armazenamento, eliminação e controle da informação, inclusive as sigilosas; 

XXXIII - usuário externo: qualquer pessoa física ou jurídica a quem tenha sido concedido acesso aos serviços da Justiça 
Eleitoral e não se inclua no conceito de usuário interno; 
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XXXIV - usuário interno: qualquer pessoa física que faça uso de informações e exerça atividade na Justiça Eleitoral do 
Rio de Janeiro, ainda que temporariamente, com ou sem remuneração.

XXXV - vulnerabilidade: fragilidade de um ativo ou grupo de ativos que pode ser explorada por uma ou mais ameaças. 

CAPÍTULO II

DOS PRINCÍPIOS

Art. 3º São princípios que regem a PSI/TRE-RJ:

I - confidencialidade: propriedade da informação que garante que ela não será disponibilizada ou divulgada a 
indivíduos, entidades ou processos sem a devida autorização;

II  - integridade: propriedade que garante que a informação mantém todas as características originais estabelecidas 
pelo proprietário;

III - autenticidade: propriedade que garante que a informação foi produzida, expedida, modificada ou destruída por 
uma determinada pessoa física, ou por um determinado sistema, órgão ou entidade; (na do TSE está no capítulo dos 
conceitos e definições);

IV - irretratabilidade (ou não repúdio): garantia de que a pessoa se responsabilize por ter assinado ou criado a 
informação;

V - disponibilidade: propriedade da informação que garante que ela será acessível e utilizável sempre que demandada.

CAPÍTULO III

DO OBJETIVO

Art. 4º A PSI/TRE-RJ tem por finalidade dotar a Administração de instrumentos normativos e organizacionais 
adequados a assegurar a confidencialidade, a integridade, a autenticidade, a irretratabilidade e a disponibilidade no 
uso dos dados e das informações, no interesse da Instituição, promovendo a continuidade de seu negócio e 
contribuindo para o alcance dos seus objetivos estratégicos.

Art. 5º  São objetivos da PSI /TRE-RJ: 

I - instituir diretrizes estratégicas, responsabilidades e competências visando à estruturação da segurança da 
informação; 

II - promover ações necessárias à implementação e à manutenção da segurança da informação;

 III - combater atos acidentais ou intencionais de destruição, modificação, apropriação ou divulgação indevida de 
informações, de modo a preservar os ativos de informação e a imagem da instituição;

 IV - promover a conscientização e a capacitação de recursos humanos em segurança da informação.

CAPÍTULO IV

DA ESTRUTURA NORMATIVA

Art. 6º  A estrutura normativa da segurança da informação, no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro, 
seguirá a seguinte conformação:

I - Política de Segurança da Informação (Política), que contempla a estrutura, diretrizes e responsabilidades referentes 
à Segurança da Informação e é corporificada pela presente Resolução e por atos da Presidência do TRE-RJ;

II - Normas de Segurança da Informação (Normas), disciplinadas mediante atos normativos da Diretoria-Geral, que 
contemplam obrigações a serem seguidas de acordo com as diretrizes estabelecidas na Política de Segurança; e

III - Procedimentos de Segurança da Informação (Procedimentos), normatizados mediante Instrução Normativa da 
Diretoria-Geral, que contemplam regras operacionais de acordo com o disposto nas diretrizes e normas de segurança 
estabelecidas, permitindo sua utilização nas atividades do órgão.
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CAPÍTULO V

DA COMISSÃO PERMANENTE DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO

Art. 7º A Comissão Permanente de Segurança da Informação da Justiça Eleitoral do Rio de Janeiro (ComSI/TRE-RJ), 
subordinada à Presidência do Tribunal, será composta por servidores ocupantes de cargo efetivo da Justiça Eleitoral, 
sendo, pelo menos, um servidor da Presidência, um da Vice-Presidência e Corregedoria Regional Eleitoral, um da 
Diretoria-Geral, um da Assessoria de Comunicação Social, um da Assessoria de Segurança e um de cada Secretaria, 
indicados pelos respectivos titulares das unidades e, posteriormente, designados pela Presidência.

Parágrafo único. O ato de designação da Comissão de Segurança da Informação indicará o seu presidente, o substituto 
eventual deste e o secretário.

Art. 8º Compete à Comissão de Segurança da Informação:

I - propor melhorias a esta PSI;

II - propor normas, procedimentos, planos e/ou processos, nos termos do art. 6º, visando à operacionalização desta 
PSI;

III - promover a divulgação desta PSI e normativos, bem como ações para disseminar a cultura em segurança da 
informação, no âmbito do Tribunal Eleitoral;

IV - propor estratégias para a implantação desta PSI;

V - propor ações visando à fiscalização da aplicação das normas e da política de segurança da informação; 

VI - propor recursos necessários à implementação das ações de segurança da informação; 

VII - propor a realização de análise de riscos e mapeamento de vulnerabilidades nos ativos;

VIII - propor a abertura de sindicância para investigar e avaliar os danos decorrentes de quebra de segurança da 
informação; 

IX - propor o modelo de implementação da Equipe de Tratamento e Resposta a Incidentes de Redes Computacionais 
(ETIR), de acordo com a norma vigente; 

X - propor a constituição de grupos de trabalho para tratar de temas sobre segurança da informação; 

XI - responder pela segurança da informação, em conjunto com o Gestor de Segurança da Informação. 

§1º A ComSI/TRE-RJ poderá requisitar temporariamente servidores das unidades do Tribunal para colaborar com as 
atividades da Comissão.

§2º Sempre que necessário, a ComSI/TRE-RJ poderá solicitar aos titulares das unidades informações pertinentes à 
segurança da informação.

CAPÍTULO VI

DA EQUIPE DE TRATAMENTO E RESPOSTA A INCIDENTES DE REDES COMPUTACIONAIS

Art. 9º Deverá ser instituída ETIR, conforme modelo proposto pela Comissão de Segurança da Informação e aprovado 
pelo Diretor-Geral da Secretaria do Tribunal, com a responsabilidade de receber, analisar, classificar, tratar e 
responder às notificações e atividades relacionadas a incidentes de segurança em redes de computadores, além de 
armazenar registros para formação de séries históricas como subsídio estatístico e para fins de auditoria.

Parágrafo único. Caberá ainda à ETIR elaborar o Processo de Tratamento e Resposta a Incidentes em Redes de 
Computadores no âmbito do Tribunal Eleitoral.

CAPÍTULO VII

DA COMPETÊNCIA DO GESTOR DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO

Art. 10 Deverá ser nomeado um Gestor de Segurança da Informação, com as seguintes responsabilidades: 

I - receber, analisar e manifestar-se preliminarmente nos procedimentos relacionados à segurança da informação;

II - propor normas relativas à segurança da informação à Comissão de Segurança da Informação, elaboradas por 
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iniciativa própria ou após avaliação de normas propostas pelas demais unidades do Tribunal; 

III - propor iniciativas para aumentar o nível da segurança da informação à Comissão de Segurança da Informação, 
com base, inclusive, nos registros armazenados pela ETIR;

IV - propor o uso de novas tecnologias na área de segurança da informação;

V - implantar, em conjunto com as demais áreas, normas, procedimentos, planos e/ou processos elaborados pela 
Comissão de Segurança da Informação;

VI - Responder pela segurança da informação, em conjunto com a Comissão de Segurança da Informação.

§ 1º Fica assegurado ao Gestor de Segurança da Informação, a qualquer tempo, o poder cautelar de suspender, 
temporariamente, o serviço ou o acesso de usuário a ativo da informação da Justiça Eleitoral do Rio de Janeiro, 
quando houver indícios de riscos à segurança da informação, devendo o fato ser comunicado imediatamente à 
Diretoria-Geral para decisão definitiva.

§ 2º Sempre que necessário, o Gestor de Segurança da Informação poderá solicitar aos titulares das unidades 
informações pertinentes à segurança da informação.

§ 3º O Gestor de Segurança da Informação deverá ser servidor do quadro, que não componha a ComSI, e que detenha 
amplo conhecimento dos processos de negócio do Tribunal e do tema em foco.

§ 4º O ato de nomeação do Gestor de Segurança da Informação indicará também o seu substituto eventual.

CAPÍTULO VIII

DAS COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES

Art. 11 Compete à Presidência do TRE-RJ:

I - aprovar os Planos de Continuidade de Negócio (PCN);

II - apoiar a aplicação das ações estabelecidas nesta PSI;

III - nomear ou delegar ao Diretor-Geral da Secretaria a nomeação:

a) dos componentes da Comissão de Comissão de Segurança da Informação, nos termos do art. 7º desta Resolução;

b) do Gestor de Segurança da Informação e seu substituto, nos termos do art. 10; 

c) de integrantes da ETIR, nos termos do art. 9º.

Art. 12 Compete à Assessoria de Comunicação Social, com a Comissão de Segurança da Informação:

I - promover campanhas de conscientização sobre a importância da segurança da informação;

II - divulgar esta PSI;

III - executar as orientações técnicas e os procedimentos estabelecidos pela Comissão de Segurança da Informação.

Art. 13 Compete à Assessoria de Segurança:

I - implantar controles de ambientes físicos visando prevenir danos, furtos, roubos, interferências e acessos não 
autorizados às instalações e ao patrimônio da Justiça Eleitoral do Rio de Janeiro; 

II - implantar controles e proteção contra ameaças externas ou decorrentes do meio ambiente, como incêndios, 
enchentes, explosões, perturbações da ordem pública e desastres naturais ou causados pelo homem. 

Art. 14 Compete à Escola Judiciária Eleitoral apoiar a Comissão de Segurança da Informação na missão de assegurar 
que os magistrados conheçam suas atribuições e responsabilidades em relação à segurança da informação. 

Art. 15 Compete à Vice-Presidência e Corregedoria Regional Eleitoral:

 I - empreender medidas e expedir normas para adequar as práticas cartorárias a esta PSI ou propô-las à Corregedoria-
Geral Eleitoral, nos casos em que for competência desta;

 II - executar as orientações técnicas e os procedimentos estabelecidos pela Comissão de Segurança da Informação. 

Art. 16 Compete ao Diretor-Geral da Secretaria do Tribunal:

I - aprovar normas, procedimentos, planos e/ou processos e que lhe forem submetidos pela Comissão de Segurança 
da Informação; 
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II - decidir sobre suspensão cautelar do serviço ou do acesso de usuário a ativo da informação da Justiça Eleitoral do 
Rio de Janeiro, comunicada pelo Gestor de Segurança da Informação, com prosseguimento das demais medidas 
cabíveis; 

III - submeter à Presidência as propostas que extrapolem sua alçada decisória;

IV - apoiar a aplicação das ações estabelecidas nesta PSI; 

V - viabilizar financeiramente as ações de implantação desta PSI, inclusive a exequibilidade do Plano de Continuidade 
de Negócios do Tribunal, abrangendo sua manutenção, treinamento e testes periódicos; 

VI - designar os gestores de ativo da informação, sistema ou serviço.

§1º Os gestores de ativo da informação de que trata o inciso VI serão vinculados à função ou ao cargo da respectiva 
unidade e, no caso de processos mapeados, ao gestor do processo, quanto aos ativos de informação inerentes ao 
escopo do processo e que transcendam às atribuições das unidades envolvidas.

§2º O gestor de ativo da informação poderá nomear custodiante como responsável pelo processamento ou 
armazenamento da informação nas tarefas de rotina.

Art. 17 Compete à Secretaria de Tecnologia da Informação, na sua área de atuação:

I - prover o apoio necessário à implementação e compreensão da PSI/TRE-RJ;

II - executar as orientações técnicas e procedimentos estabelecidos pela ComSI/TRE-RJ;

III - prover os ativos de processamento necessários ao cumprimento da PSI/TRE-RJ;

IV - subsidiar a Comissão de Segurança da Informação com o conhecimento de cunho tecnológico, aplicado à 
execução da PSI/TRE-RJ;

V - garantir que os níveis de acesso lógico concedidos aos usuários estejam adequados aos propósitos do negócio e 
condizentes com as normas vigentes de segurança da informação;

VI - disponibilizar e gerenciar a infraestrutura necessária aos processos de trabalho da ETIR.

Art. 18 Compete à Secretaria de Administração, na sua área de atuação:

I - adotar as medidas necessárias por ocasião do desligamento de empregados das empresas prestadoras de serviço 
contratadas e comunicar às demais unidades do Tribunal, com vistas à pertinente remoção dos acessos às 
informações da Justiça Eleitoral; 

II - executar as orientações técnicas e procedimentos estabelecidos pela Comissão de Segurança da Informação;

III - assegurar que os empregados das empresas prestadoras de serviço contratadas conheçam suas atribuições e 
responsabilidades em relação à segurança da informação.

Art. 19 Compete à Secretaria de Gestão de Pessoas, na sua área de atuação:

I - apoiar a Comissão de Segurança da Informação na missão de assegurar que os servidores efetivos e requisitados, 
ocupantes de cargo em comissão sem vínculo efetivo, colaboradores e estagiários conheçam suas atribuições e 
responsabilidades em relação à segurança da informação; 

II - adotar as medidas necessárias, quando da mudança de lotação, afastamentos ou desligamento de pessoal, e 
comunicar o fato às demais unidades do Tribunal com vistas à pertinente remoção dos acessos às informações da 
Justiça Eleitoral do Rio de Janeiro; 

III - capacitar regularmente os servidores que atuam diretamente com controles de segurança da informação no que 
for pertinente;

IV - executar as orientações técnicas e os procedimentos estabelecidos pela Comissão de Segurança da Informação.

Art. 20 Compete à Secretaria de Controle Interno e Auditoria:

I - incluir no escopo do Plano Anual de Auditoria, nos termos estabelecidos no art. 42, a análise do cumprimento desta 
PSI, seus regulamentos e demais normativos de segurança vigentes;

II - realizar auditorias conforme Plano Anual de Auditoria; 

III - executar as orientações técnicas e procedimentos estabelecidos pela Comissão de Segurança da Informação. 

Art. 21 Compete à unidade responsável pela Gestão da Informação:

I - regulamentar e coordenar o processo de classificação da informação no âmbito do Tribunal; 

II - executar as orientações técnicas e os procedimentos estabelecidos. 
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Art. 22 Compete ao Juízo Eleitoral: 

I - apoiar a Comissão de Segurança da Informação na missão de assegurar que os magistrados, servidores efetivos e 
requisitados, estagiários, prestadores de serviço e colaboradores conheçam suas atribuições e responsabilidades em 
relação à segurança da informação;

II - executar as orientações técnicas e os procedimentos estabelecidos pela Comissão de Segurança da Informação.

Art. 23 Compete aos titulares de todas as unidades do Tribunal, no âmbito das suas áreas de atuação:

I - auxiliar o Gestor da Segurança da Informação no estabelecimento de regras, no empreendimento das ações 
referentes à organização, à coordenação, ao controle e à supervisão dos assuntos relacionados à segurança da 
informação;

II - promover o cumprimento das normas e procedimentos atinentes à PSI/TRE-RJ;

III - propor ao Gestor de Segurança da Informação a adoção de medidas preventivas ou corretivas relacionadas à 
segurança da informação, bem como a criação, alteração ou adequação das normas da PSI/TRE-RJ para resguardar a 
segurança da informação;

IV - incluir cláusulas nos contratos de prestação de serviços que especifiquem as sanções a que estão sujeitos os 
empregados das empresas contratadas, em caso de tentativa ou efetivo acesso não autorizado, uso indevido das 
informações e violação das normas da PSI/TRE-RJ;

V - promover o adequado manuseio e armazenamento de documentos, processos e demais ativos de informação, 
inclusive os classificados como sigilosos em locais específicos;

VI - propor projetos e providências com o objetivo de viabilizar o cumprimento da PSI/TRE-RJ; 

VII - propor ao Gestor da Segurança da Informação procedimentos visando à regulamentação e operacionalização das 
diretrizes e normas de segurança apresentadas pela PSI/TRE-RJ.

Art. 24 Compete a todos os usuários:

I - responder por toda atividade executada com o uso de sua identificação;

II - ter pleno conhecimento desta PSI; 

III - reportar tempestivamente ao Gestor de Segurança da Informação quaisquer falhas ou indícios de falhas de 
segurança de que tenha conhecimento ou suspeita;

IV - proteger as informações sigilosas e pessoais obtidas em decorrência do exercício de suas atividades; 

V - observar o adequado manuseio e armazenamento de documentos e processos;

VI - executar as orientações técnicas e os procedimentos estabelecidos pela Comissão de Segurança da Informação;

VII - gerenciar os ativos sob sua responsabilidade.

Art. 25 A Presidência, a Vice-Presidência e Corregedoria Regional Eleitoral, as Assessorias, a Diretoria-Geral, as 
Secretarias e as Comissões Permanentes, sob a coordenação do Gestor de Segurança da Informação, serão co-
responsáveis pela elaboração de Plano de Continuidade de Negócio à aprovação da Presidência do Tribunal.

Parágrafo único. A ComSI/TRE-RJ analisará o Plano de Continuidade de Negócio e emitirá parecer recomendando a 
sua aprovação, quando em conformidade com as normas técnicas e legislação de segurança da informação.

Art. 26 Compete à Presidência, Vice-Presidência e Corregedoria Regional Eleitoral e Diretoria-Geral a supervisão do 
Processo de Gestão de Riscos.

Parágrafo único. Compete ao Gestor de Segurança da Informação coordenar a implementação do Processo de Gestão 
de Riscos.

CAPÍTULO IX

DAS DIRETRIZES

Art. 27 Deverão ser criadas, conforme o caso, normas, procedimentos, planos e/ou processos, para as seções 
elencadas neste capítulo.

Seção I
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Do Processo de Tratamento da Informação

Art. 28 Toda e qualquer informação gerada, adquirida, utilizada ou armazenada pelo Tribunal Regional Eleitoral do Rio 
de Janeiro deve ser protegida, de acordo com a Política de que trata esta Resolução, a legislação em vigor e as normas 
e procedimentos relacionados.

Art. 29 O tratamento da informação deve abranger as políticas, os processos, as práticas e os instrumentos utilizados 
pela Justiça Eleitoral para lidar com a informação ao longo de cada fase do ciclo de vida, contemplando o conjunto de 
ações referentes à produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transporte, transmissão, 
distribuição, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação, destinação ou controle da informação. 

Parágrafo único. O conjunto das ações referentes ao tratamento da informação será agrupado nas seguintes fases:

 I - produção e recepção: refere-se à fase inicial do ciclo de vida e compreende produção, recepção ou custódia e 
classificação da informação;

 II - organizações: refere-se ao armazenamento, arquivamento e controle da informação; 

III - uso e disseminação: refere-se à utilização, acesso, reprodução, transporte, transmissão e distribuição da 
informação; 

IV - destinações: refere-se à fase final do ciclo de vida da informação e compreende avaliação, destinação ou 
eliminação da informação.

Seção II

Da Gestão de ativos

Art. 30 Toda e qualquer informação produzida ou custodiada pela Justiça Eleitoral deve ser classificada em função do 
seu grau de confidencialidade, criticidade, disponibilidade, integridade e prazo de retenção, devendo ser protegida, de 
acordo com a regulamentação de classificação da informação. 

Parágrafo único. Os procedimentos para as operações de armazenamento, divulgação, reprodução, transporte, 
recuperação e descarte da informação devem ser definidos de acordo com a sua classificação.

Art. 31 As informações produzidas por usuários, no exercício de suas funções, são patrimônio intelectual da Justiça 
Eleitoral, e não cabe a seus criadores qualquer forma de direito autoral. 

Art 32 É vedado o uso de ativos e recursos da Justiça Eleitoral para obter proveito pessoal ou de terceiro, ou para 
constranger, assediar, ofender, caluniar, ameaçar ou causar prejuízos a qualquer pessoa física ou jurídica, bem como 
para veicular opiniões político-partidárias. 

Art. 33 É vedado que apenas um usuário possua controle exclusivo de um processo de negócio ou recurso.

Art. 34 Todos os ativos de informação e de processamento do TRE-RJ devem ser inventariados, classificados, 
atualizados periodicamente e mantidos em condição de uso.

Parágrafo único. Cada ativo de informação e de processamento deverá ter uma unidade responsável, com atribuições 
claramente definidas. 

Art. 35 O processo de classificação da informação deverá ser regulamentado e coordenado pela unidade ou comissão 
responsável pela gestão da informação. 

Art. 36 Todos os recursos tecnológicos, sistemas, informações e serviços disponibilizados aos usuários internos e 
externos são de propriedade do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro, não podendo ser interpretados como 
sendo de uso pessoal.

Parágrafo único. O uso dos recursos tecnológicos, sistemas, informações e serviços deve ser monitorado e os 
registros, assim obtidos, poderão ser utilizados para detectar atividades não autorizadas. 

Seção III

Do Controle de acessos

Art. 37 Todo usuário deve possuir identificação pessoal, intransferível e, quando aplicável, com validade estabelecida, 
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de forma a assegurar a responsabilidade de cada usuário por suas ações.

Parágrafo único. Devem ser adotados mecanismos que garantam a integridade e autenticidade da identificação do 
usuário.

Art. 38 O acesso às informações produzidas ou custodiadas pela Justiça Eleitoral que não sejam de domínio público 
deve ser limitado às atribuições necessárias ao desempenho das respectivas atividades dos destinatários desta PSI, na 
forma descrita no art. 46.

§ 1º As permissões de acesso devem ser bloqueadas, em caso de afastamento provisório, e revogadas, em caso de 
desligamento do usuário.

§ 2º Qualquer outra forma de uso que extrapole as atribuições necessárias ao desempenho das atividades necessitará 
de prévia autorização formal.

§ 3º O acesso a informações produzidas ou custodiadas pela Justiça Eleitoral que não sejam de domínio público, 
quando autorizado, será condicionado ao aceite a termo de sigilo e responsabilidade. 

Seção IV

Da Gestão de Riscos

Art. 39 Deverá ser estabelecido Processo de Gestão de Riscos do Tribunal, visando à identificação, avaliação e 
posterior tratamento e monitoramento dos riscos considerados críticos para a segurança da informação.

Parágrafo único. Processo de Gestão de Riscos deverá ser revisado periodicamente.

 

Seção V

Da Gestão da Continuidade de Negócios

Art. 40 Deverá ser elaborado Plano de Continuidade de Negócios que estabeleça procedimentos e defina estrutura 
mínima de recursos para que se desenvolva uma resiliência organizacional capaz de garantir o fluxo das informações 
críticas em momento de crise e salvaguardar o interesse das partes interessadas, a reputação e a marca da 
organização.

Parágrafo único. O Plano de Continuidade de Negócios deverá ser testado e revisado periodicamente.

Seção VI

Do Tratamento de Incidentes de Rede

Art. 41 Deverá ser elaborado pela ETIR um Processo de Tratamento e Resposta a Incidentes em Redes de 
Computadores, visando impedir, interromper ou minimizar o impacto de uma ação maliciosa ou acidental.

Seção VII

Da Gestão de Incidentes de Segurança da Informação

Art. 42 A gestão de incidentes em segurança da informação tem por objetivo assegurar que fragilidades e incidentes 
em segurança da informação sejam identificados, permitindo a tomada de ação corretiva em tempo hábil. 

Parágrafo único. Os usuários são responsáveis por:

I - reportar tempestivamente ao Gestor de Segurança da Informação os incidentes em segurança da informação de 
que tenham ciência ou suspeita;

II - colaborar, em suas áreas de competência, na identificação e no tratamento de incidentes em segurança da 
informação.
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Seção VIII

Da Auditoria

Art. 43 Deverá ser incluída no escopo do Plano Anual de Auditoria análise do correto cumprimento desta PSI, seus 
regulamentos e demais normativos de segurança vigentes. 

Parágrafo único. A inclusão no escopo do Plano Anual de Auditoria deve ser realizada, no mínimo, a cada dois anos e 
deve abranger uma ou mais normas, procedimentos, planos e/ou processos estabelecidos.

 

Seção IX

Dos Serviços de Internet e Do Correio Eletrônico Corporativo

Art. 44 Os serviços de acesso à Internet e de correio eletrônico corporativo disponibilizados aos usuários são 
considerados de propriedade da Justiça Eleitoral e passíveis de monitoramento. 

Seção X

Do Desenvolvimento de Sistemas Seguros

Art. 45 O Processo de Desenvolvimento de Software dos Tribunais Eleitorais deverá contemplar atividades específicas 
que garantam maior segurança para os sistemas utilizados, de forma a preservar o ambiente tecnológico, assim como 
prevenir possíveis incidentes de segurança com os dados desses sistemas ou com a infraestrutura utilizada. 

Seção XI

Do Uso de Recursos Criptográficos

Art. 46 Toda a informação classificada, em qualquer grau de sigilo, produzida, armazenada ou transmitida pelo 
Tribunal, em parte ou totalmente, por qualquer meio eletrônico, deverá ser protegida com recurso criptográfico. 

Parágrafo único. A falta de proteção criptográfica poderá ocorrer quando justificada e aprovada pela unidade gestora 
de riscos, ou pela Comissão de Segurança da Informação, ou quando prevista em normativo específico. 

CAPÍTULO X

DAS RESPONSABILIDADES

Art. 47 Esta PSI se aplica a todos os magistrados, membros do Ministério Público, servidores efetivos e requisitados, 
ocupantes de cargo em comissão sem vínculo efetivo, estagiários, prestadores de serviço, colaboradores e usuários 
externos que fazem uso dos ativos de informação e de processamento no âmbito da Justiça Eleitoral fluminense. 

Parágrafo único. Todos aqueles relacionados no caput deste artigo são co-responsáveis pela segurança da informação, 
devendo, para tanto, conhecer e seguir a PSI/TRE-RJ. 

Art. 48 Compete aos usuários:

I - proteger as informações sigilosas e pessoais obtidas em decorrência do exercício de suas atividades; 

II - reportar tempestivamente ao Gestor de Segurança da Informação quaisquer falhas ou indícios de falhas de 
segurança de que tenha conhecimento ou suspeita;

III - disponibilizar os dados e informações necessários ao desempenho das atividades da Justiça Eleitoral do Rio de 
Janeiro;

IV - guardar sigilo de senhas e códigos fornecidos para utilização dos equipamentos e sistemas da Justiça Eleitoral do 
Rio de Janeiro, adotando medidas para manutenção de sua confidencialidade; 
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V - utilizar as informações e os dados a que tem acesso no exercício de suas atividades para uso exclusivo de suas 
atribuições funcionais;

VI -  responder por toda atividade executada com o uso de sua identificação; 

VII - ter pleno conhecimento desta PSI;

VIII- executar as orientações técnicas e os procedimentos estabelecidos pela Comissão de Segurança da Informação;

IX - gerenciar os ativos sob sua responsabilidade.

Art. 49 O descumprimento desta PSI será objeto de apuração pela unidade competente do Tribunal e pode acarretar, 
isolada ou cumulativamente, nos termos da legislação aplicável, sanções administrativas, civis e penais, assegurados 
aos envolvidos o contraditório e a ampla defesa.

CAPÍTULO XI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 50 Esta PSI e demais normas, procedimentos, planos e/ou processos deverão ser publicados na Intranet do 
Tribunal pela Comissão de Segurança da Informação. 

Art. 51 As iniciativas relacionadas à segurança da informação comporão o Plano Diretor da Estratégia do Tribunal 
Regional Eleitoral do Rio de Janeiro e serão priorizadas pelo Comitê de Gestão Estratégica. 

Art. 52 Enquanto não for efetuada a designação de que trata o inciso VI do artigo 16 da presente norma, o gestor da 
informação, do sistema ou do serviço disponibilizado será o titular da principal unidade usuária do ativo.

Parágrafo único. Nos casos em que não for possível associar o ativo a uma única unidade, a gestão poderá ser 
compartilhada por duas ou mais unidades dentre as principais usuárias do ativo.

Art. 53 A PSI/TRE-RJ, as normas e os procedimentos de segurança da informação, bem como o Plano de Continuidade 
do Negócio, devem ser analisados criticamente, em intervalos mínimos de dois anos e máximos de quatro anos, ou 
quando mudanças significativas ocorrerem, para assegurar sua contínua pertinência, adequação, eficácia e 
aprimoramento.

Parágrafo único. Qualquer usuário poderá encaminhar ao Gestor de Segurança da Informação ou à ComSI/TRE-RJ, 
para apreciação, sugestão para melhoria da Política, Normas e Procedimentos de Segurança da Informação.

Art. 54 As normas internas do TRE-RJ que tratam de assuntos relacionados à segurança da informação deverão ser 
revisadas, com vistas à sua adequação aos preceitos da presente Política, no prazo de 18 (dezoito) meses contados a 
partir da data da publicação desta Resolução.

Art. 55 Os contratos, convênios, acordos de cooperação e outros instrumentos congêneres, celebrados pelo Tribunal, 
devem observar, no que couber, as diretrizes, normas e procedimentos estabelecidos na PSI/TRE-RJ.

Art. 56 Os casos omissos desta PSI serão resolvidos pela Comissão e Segurança da Informação, juntamente com o 
Gestor de Segurança da Informação.

Art. 57 Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Resolução TRE-RJ n.º 943/2016.

Art. 58 A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 18 de dezembro de 2017.

Desembargador CARLOS EDUARDO DA FONSECA PASSOS

Presidente

Resolução

RESOLUÇÃO No 1002/2017
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Aprova o plano de obras para o exercício de 2018.

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 114 do Conselho Nacional de Justiça e na Resolução nº 23.369 do 
Tribunal Superior Eleitoral, especialmente quanto à obrigatoriedade de cada Tribunal na elaboração de plano de 
obras;

CONSIDERANDO o previsto no Plano Diretor da Estratégia 2017-2018 (Ato nº 229/17), com vista ao aperfeiçoamento 
da infraestrutura e da governança de TI; e

CONSIDERANDO o que consta do Protocolo TRE/RJ nº 136.092/2017;

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar o Plano de Obras do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Janeiro para o exercício de 2018, que consiste 
na contratação de obra civil para atender à iniciativa estratégica Modernização do Data Center, contemplada na 
respectiva proposta orçamentária desta Corte.

Parágrafo único. Fazem parte do plano, a que se refere o caput, os anexos de I a III da presente Resolução.

Art. 2º. A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 2017.

Desembargador CARLOS EDUARDO DA FONSECA PASSOS

Presidente

Resolução

RESOLUÇÃO Nº 1005/2017

Designa Desembargadores Eleitorais para julgamento das representações, reclamações e pedidos de direito de 
resposta relativos ao pleito de 2018.

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais e regimentais,

Considerando o disposto no artigo 96, § 3º, da Lei 9.504/97, que disciplina que os Tribunais Regionais Eleitorais 
designarão juízes para apreciação das reclamações e representações relativas ao descumprimento da referida lei; 

Considerando que o Calendário Eleitoral referente ao pleito de 2018, aprovado pelo Tribunal Superior Eleitoral em 18 
de dezembro de 2017 (PA 0604263-27.2017.6.00.0000) estabelece o dia 19 de dezembro deste ano como data final 
para os Tribunais Regionais designarem os juízes auxiliares que irão apreciar as representações, reclamações e os 
pedidos de resposta; e  
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Considerando que o mesmo Calendário Eleitoral prevê que a atuação dos juízes auxiliares encerrar-se-á com a 
diplomação dos eleitos, quando os processos ainda pendentes de julgamento serão redistribuídos aos membros 
efetivos do Tribunal Regional Eleitoral, nos termos do previsto no artigo 43, caput e parágrafo único, do Regimento 
Interno deste Tribunal;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os Desembargadores Eleitorais substitutos Nagib Slaibi Filho, João Ziraldo Maia e Fernanda Xavier de 
Brito para julgar as representações, as reclamações e os pedidos de resposta relativos às eleições de 2018.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 2017.

Desembargador CARLOS EDUARDO DA FONSECA PASSOS 

Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro

Publicações - Processo Judicial Eletrônico (PJe)

Intimações

Processo 0600260-98.2017.6.19.0000

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO 

 

ACÓRDÃO 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO (1298) - 0600260-98.2017.6.19.0000 - Rio de Janeiro - RIO DE JANEIRO RELATOR(A): 
Desembargador(a) Eleitoral CARLOS EDUARDO DA ROSA DA FONSECA PASSOS INTERESSADO: TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO 

EMENTA 

 

Resolução que designa Desembargadores Eleitorais para julgamento das representações, reclamações e pedidos de 
direito de resposta relativos ao pleito de 2018. 

 

ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, NOS TERMOS DA DECISÃO QUE 
SEGUE: 

POR UNANIMIDADE, APROVOU-SE A RESOLUÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

 

RELATÓRIO 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DA MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE DESIGNA DESEMBARGADORES ELEITORAIS PARA 
JULGAMENTO DAS REPRESENTAÇÕES, RECLAMAÇÕES E PEDIDOS DE RESPOSTA RELATIVOS AO PLEITO DE 2018. 

 

 

O Calendário Eleitoral referente ao pleito de 2018, aprovado pelo Tribunal Superior Eleitoral em 18 de dezembro de 
2017 (PA 0604263-27.2017.6.00.0000) estabelece o dia 19 de dezembro deste ano como data final para os Tribunais 
Regionais designarem os juízes auxiliares que irão apreciar as representações, reclamações e os pedidos de resposta, 
na forma do previsto no artigo 96, §3º, da Lei 9.504/97. 

Diante disso, há a necessidade de aprovação da presente minuta de resolução para regulamentar a matéria. 

 

 

 

 

 

 

VOTO 

RESOLUÇÃO Nº 1005/2017  

 

Designa Desembargadores Eleitorais para julgamento das representações, reclamações e pedidos de direito de 
resposta relativos ao pleito de 2018. 

 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais e regimentais, 

 

Considerando o disposto no artigo 96, §3º, da Lei 9.504/97, que disciplina que os Tribunais Regionais Eleitorais 
designarão juízes para apreciação das reclamações e representações relativas ao descumprimento da referida lei; 

 

Considerando que o Calendário Eleitoral referente ao pleito de 2018, aprovado pelo Tribunal Superior Eleitoral em 18 
de dezembro de 2017 (PA 0604263-27.2017.6.00.0000) estabelece o dia 19 de dezembro deste ano como data final 
para os Tribunais Regionais designarem os juízes auxiliares que irão apreciar as representações, reclamações e os 
pedidos de resposta; e  

 

Considerando que o mesmo Calendário Eleitoral prevê que a atuação dos juízes auxiliares encerrar-se-á com a 
diplomação dos eleitos, quando os processos ainda pendentes de julgamento serão redistribuídos aos membros 
efetivos do Tribunal Regional Eleitoral, nos termos do previsto no artigo 43, caput e parágrafo único, do Regimento 
Interno deste Tribunal; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar os Desembargadores Eleitorais substitutos Nagib Slaibi Filho, João Ziraldo Maia e Fernanda Xavier de 
Brito para julgar as representações, as reclamações e os pedidos de resposta relativos às eleições de 2018. 

 

 Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 2017. 

 

http://www.tre-rj.jus.br


Ano 2017, Número 307, Rio de Janeiro, terça-feira, 26 de dezembro de 2017, Página 24

Diário da Justiça Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que 
institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-rj.jus.br

 Desembargador CARLOS EDUARDO DA FONSECA PASSOS 

Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro 

 

 

 

EXTRATO DA ATA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO (1298) - 0600260-98.2017.6.19.0000 - Rio de Janeiro - RIO DE JANEIRO RELATOR: 
Desembargador Eleitoral CARLOS EDUARDO DA ROSA DA FONSECA PASSOS INTERESSADO: TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO DECISÃO: POR UNANIMIDADE, APROVOU-SE A RESOLUÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR. 

 PRESENTES ÀSESSÃO: ANTONIO AURELIO ABI RAMIA DUARTE, CARLOS EDUARDO DA ROSA DA FONSECA PASSOS, 
CARLOS SANTOS DE OLIVEIRA, CRISTIANE DE MEDEIROS BRITO CHAVES FROTA, CRISTINA SERRA FEIJÓ, LUIZ ANTONIO 
SOARES E RAPHAEL FERREIRA DE MATTOS. 

 

SESSÃO DO DIA 19 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

Rio de Janeiro, 19/12/2017 Desembargador CARLOS EDUARDO DA ROSA DA FONSECA PASSOS 

Processo 0600252-24.2017.6.19.0000

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO 

 

ACÓRDÃO 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO (1298) - 0600252-24.2017.6.19.0000 - Rio de Janeiro - RIO DE JANEIRO RELATOR(A): 
Desembargador(a) Eleitoral CARLOS EDUARDO DA ROSA DA FONSECA PASSOS INTERESSADO: TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO 

EMENTA 

Proíbe os servidores desta Justiça Eleitoral de se ausentarem de seus locais de trabalho para despacho de expedientes 
cartorários junto aos magistrados e membros do Ministério Público Eleitoral. 

 

ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, NOS TERMOS DA DECISÃO QUE 
SEGUE: 

POR UNANIMIDADE, APROVOU-SE A RESOLUÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

 

 

RELATÓRIO 

 

Trata-se de minuta de Resolução dispondo sobre a proibição dos servidores desta Justiça Eleitoral de se ausentarem 
dos Cartórios Eleitorais para despacharem nos Gabinetes de Magistrados e Promotores Eleitorais. 

Fundamenta-se a presente minuta no  artigo 34 do Código Eleitoral, bem como nos riscos a que estão submetidos os 
servidores desta Justiça Eleitoral ao se deslocarem dos cartórios, portando processos e expedientes desta Justiça 
Eleitoral, para despacharem com os respectivos magistrados e membros do Ministério Público, em locais diversos. 
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VOTO 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº       /2017 

Proíbe os servidores desta Justiça Eleitoral de se ausentarem de seus locais de trabalho para despacho de expedientes 
cartorários junto aos magistrados e membros do Ministério Público Eleitoral. 

 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO que o Código Eleitoral, em seu artigo 34, determina que "os juízes despacharão todos os dias  na 
sede da sua Zona Eleitoral"; 

CONSIDERANDO o Aviso Conjunto da Procuradoria-Geral de Justiça e da Procuradoria Regional Eleitoral que 
recomenda aos membros do Ministério Público manterem "contato com os correspondentes cartórios, para ciência 
da existência e andamento dos feitos em que lhes caiba funcionar", cujo teor foi divulgado no Aviso GP nº 14/2010, e 
cuja vigência foi reafirmada através do Ofício GPGJ nº 60, conforme comunicado no Aviso GP nº 05/2014; 

CONSIDERANDO os riscos a que estão submetidos os servidores desta Justiça Eleitoral ao se deslocarem dos cartórios, 
portando processos e expedientes desta Justiça Eleitoral, para despacharem com os respectivos magistrados e 
membros do Ministério Público, em locais diversos; 

CONSIDERANDO que a ausência do servidor de seu local de trabalho causa imenso prejuízo ao bom andamento das 
rotinas  cartorárias, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Fica vedado aos servidores se ausentarem de seus locais de trabalho, para despacho de expedientes 
cartorários afetos a esta Justiça Eleitoral, junto aos respectivos magistrados e membros do Ministério Público 
Eleitoral. 

 

Art. 2º. Éproibido o ajuste da frequência do servidor por motivo de ausência do seu local de trabalho com o fim 
vedado no artigo anterior. 

 

Art. 3º. Ao magistrado não épermitido autorizar o deslocamento do servidor, para despacho em local diverso do da 
sede do cartório eleitoral. 

 

Art. 4º. O magistrado deverá zelar pela observância desta resolução. 

 

Art. 5º . Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Rio de Janeiro,       de              de 2017. 

 

 

Desembargador CARLOS EDUARDO DA FONSECA PASSOS 

Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro 
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EXTRATO DA ATA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO (1298) - 0600252-24.2017.6.19.0000 - Rio de Janeiro - RIO DE JANEIRO RELATOR: 
Desembargador Eleitoral CARLOS EDUARDO DA ROSA DA FONSECA PASSOS INTERESSADO: TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO DECISÃO: POR UNANIMIDADE, APROVOU-SE A RESOLUÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR. 

 

PRESENTES ÀSESSÃO: ANTONIO AURELIO ABI RAMIA DUARTE, CARLOS EDUARDO DA ROSA DA FONSECA PASSOS, 
CARLOS SANTOS DE OLIVEIRA, CRISTIANE DE MEDEIROS BRITO CHAVES FROTA, CRISTINA SERRA FEIJÓ,  LUIZ ANTONIO 
SOARES E RAPHAEL FERREIRA DE MATTOS. 

 

SESSÃO DO DIA 18 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

Rio de Janeiro, 18/12/2017 Desembargador CARLOS EDUARDO DA ROSA DA FONSECA PASSOS 

SECRETARIA ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

ZONAS ELEITORAIS

005ª Zona Eleitoral

Decisões

PROCESSO Nº 0000038-86.2011.6.19.0002 - EXECUÇÃO FISCAL

EXEQUENTE: UNIÃO

EXECUTADO: CARLOS ALBERTO MACHADO FREITAS

Adv(s). Dr(a). MARCUS VINICIUS CAMARA DE OLIVEIRA (OAB/RJ-72860)

DECISÃO

1. Junte-se aos autos o detalhamento da ordem judicial de bloqueio de valores, com ordem de transferência do 
montante alcançado para ordem judicial.

2. BACENJUD PARCIAL, converto o bloqueio de fl. 80 em penhora independente de termo. Intime-se a Fazenda da 
penhora PARCIAL.

3. Homologo a desistência da penhora de fl. 91v.

4. Diga a Fazenda como pretende prosseguir na execução.
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PROCESSO Nº 0000082-37.2013.6.19.0002 - EXECUÇÃO FISCAL

EXEQUENTE: UNIÃO

EXECUTADO: JOSE CORREIA MATOS

DECISÃO

1. Junte-se aos autos o detalhamento da ordem judicial de bloqueio de valores, com ordem de transferência do 
montante alcançado para ordem judicial.

2. BACENJUD PARCIAL, converto o bloqueio em penhora independente de termo. Intime-se a Fazenda da penhora 
PARCIAL.

3. Diga a Fazenda como pretende prosseguir na execução.

Editais

EDITAL QUINZENAL

O Dr. FLAVIO CITRO VIEIRA DE MELLO, Juiz da 5ª Zona Eleitoral do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no art.7º, §§ 1º e 2º, da Lei nº 6.996/82 e no Aviso CRE nº 65/2011;

FAZ SABER, a todos que o presente EDITAL virem, ou dele tomarem conhecimento, que  estão disponíveis neste 
cartório as relações das operações de INSCRIÇÃO e TRANSFERÊNCIA incluídas no cadastro eleitoral, assim como 
aquelas indeferidas e convertidas em diligência pela Autoridade judiciária, no período de 01 a 14 de dezembro de 
2017.

Dos pedidos indeferidos, poderão os alistandos ou eleitores recorrerem no prazo de 05 (cinco) dias e, dos pedidos 
deferidos, poderão os partidos políticos, por intermédio de seus delegados, recorrerem no prazo de 10 (dez) dias (Res. 
TSE nº 21.538/03, arts. 17§ 1º e 18§ 5º), a contar da publicação deste edital.

E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou o Excelentíssimo Juiz expedir o presente Edital e publicá-lo no 
Diário de Justiça Eletrônico. Dado e passado, neste município do Rio de Janeiro, aos vinte e dois dias do mês de 
dezembro do ano de dois mil e dezessete. Eu, Jucelio Gomes Mesquita, Chefe de Cartório, digitei o presente, que vai 
assinado pelo Juiz Eleitoral.

JUCELIO GOMES MESQUITA

CHEFE DE CARTÓRIO DA 5ª ZE/RJ

048ª Zona Eleitoral

Editais

EDITAL N.º 049/2017

A Dra. Katylene Collyer Pires de Figueiredo, Juíza da 48ª Zona Eleitoral - Miguel Pereira e Paty do Alferes/RJ, nomeada 
na forma da lei e no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no art. 7º, §§ 1º e 2º, da Lei nº 6.996/82 e no Aviso CRE nº 65/2011;

FAZ SABER, a todos que o presente EDITAL virem ou dele tomarem conhecimento, que estão disponíveis neste 
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cartório as relações das operações de INSCRIÇÃO e TRANSFERÊNCIA incluídas no cadastro eleitoral, no período de 1 a 
14 de dezembro de 2017.

Dos pedidos deferidos, poderão os partidos políticos, por intermédio de seus delegados, recorrerem no prazo de 10 
(dez) dias (Res. TSE nº 21.538/03, arts. 17 § 1º e 18 § 5º), a contar da publicação deste edital.

E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou a Excelentíssima Juíza expedir o presente Edital e publicá-lo no 
Diário da Justiça Eletrônico. Dado e passado nesta Cidade de Miguel Pereira/RJ, aos vinte de dois dias do mês de 
dezembro do ano de dois mil e dezessete (22/12/2017). Eu, José Antonio  Nogueira da Silva, Chefe de Cartório em 
exercício, digitei e assino o presente, conforme autorização contida na Portaria n.º 05/2011 deste Juízo Eleitoral.

José Antonio Nogueira da Silva

Chefe de Cartório em exercício

070ª Zona Eleitoral

Sentenças

PRESTAÇÃO DE CONTAS

PC nº 302-20.2016.6.19.0070

REQUERENTE: JOELMA DE SOUZA TOLEDO

ADVOGADO: CASSIO JOSÉ ALVES GARCIA GALVÃO – OAB/RJ 104.240

SENTENÇA: “(...) Por esta razão,  julgo APROVADAS as contas apresentadas pelo candidato para as eleições de 2016.

P.R.I.

Transitada em julgado, dê-se baixa e arquive-se.”

Paracambi, 26 de outubro de 2017.

EDUARDO MENDES SATTE ALAM GONÇALVES 

Juiz Eleitoral 70ª ZE/RJ 

__________________________________________________________________________________________

PC nº 33-78.2016.6.19.0070

REQUERENTE: GILSON FERNANDES CORREA

ADVOGADO: CASSIO JOSÉ ALVES GARCIA GALVÃO – OAB/RJ 104.240

SENTENÇA: “(...) Analisando os autos verificou-se que não houve recebimento de recursos de fontes vedadas, 
tampouco de origem não identificada, restando apenas a ressalva da intempestividade, razão pela qual julgo 
APROVADAS COM RESSALVAS as contas apresentadas pelo candidato concorrente ao pleito na eleição municipal de 
2012.

P.R.I.

Ciência ao Ministério Público eleitoral.”

Transitada em julgado, dê-se baixa e arquive-se.
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Paracambi, 01 de dezembro de 2017.

EDUARDO MENDES SATTE ALAM GONÇALVES 

Juiz Eleitoral 70ª ZE/RJ 

___________________________________________________________________________________

PC nº 58-57.2017.6.19.0070

REQUERENTE: SUZIANE SOARES CARDOSO

ADVOGADO: ESLI PEREIRA GOMES – OAB/RJ 107.308

SENTENÇA: “(...) Analisando os autos verificou-se que não houve recebimento de recursos de fontes vedadas, 
tampouco de origem não identificada, restando apenas a ressalva da intempestividade, razão pela qual julgo 
APROVADAS COM RESSALVAS as contas apresentadas pelo candidato concorrente ao pleito na eleição municipal de 
2012.

P.R.I.

Ciência ao Ministério Público eleitoral.”

Transitada em julgado, dê-se baixa e arquive-se.

Paracambi, 01 de dezembro de 2017.

EDUARDO MENDES SATTE ALAM GONÇALVES 

Juiz Eleitoral 70ª ZE/RJ 

AÇÃO PENAL 64-40.2012.6.19.0070

AÇÃO PENAL 64-40.2012.6.19.0070

RÉU: TEODORO GOMES DE SOUZA FILHO e MARIA APARECIDA VIANA FELINTO

ADVOGADO: CASSIO JOSE ALVES GARCIA GALVÃO – OAB/RJ 104.240

SENTENÇA: “(...) Considerando as certidões cartorárias de fl. 75, documentação juntada às fls. 76/81, informação à fl. 
96v, documentação às fls. 97 e 98, bem como o parecer favorável do Ministério Público Eleitoral à fl. 121v, JULGO 
EXTINTA A PUNIBILIDADE de TEODORO GOMES DE SOUZA FILHO e MARIA APARECIDA VIANA FELINTO, para a Ação 
Penal em referência, pelo  cumprimento integral das condições impostas, na forma do que dispões o art. 89, §5º da 
Lei 9.096/95.

P.R.I.

Transitada em julgado, após as comunicações de praxe, dê-se baixa e arquive-se.

Carolina Dubois Fava de Almeida 

JUIZA ELEITORAL 70ª ZE/RJ 

Paracambi, 13 de Setembro de 2017.

075ª Zona Eleitoral
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Sentenças

Decisões e Sentenças

Protocolo nº 47.112/2015

CLASSE: 25 - Prestação de Contas

PROCESSO:  PC 72-94.2015.6.19.0075 – exercicio 2014

REQUERENTE: PARTIDO TRABALHISTA DO BRASIL – PT DO B - Diretório Municipal

ADVOGADO: Dra. Clisia Eline dos Anjos Campos, OAB/RJ nº 161.690

ADVOGADO: Dr. Hill Alex da Silveira Souza, OAB/RJ nº 196.566

SENTENÇA: (...)

Dispositivo

Diante do exposto, JULGO APROVADAS COM RESSALVAS AS CONTAS do PARTIDO 
TRABALHISTA DO BRASIL - PT do B, relativas ao exercício financeiro de 2014, com base no artigo 27, II  da Resolução 
TSE nº 21.841/2004.

Publique-se esta sentença no SADP WEB e no DJE. Intime-se. Informe-se aos diretórios 
regional e nacional do PT do B.

Dê ciência ao Ministério Público Eleitoral.

Registre-se no SICO.

Cumpridas as diligencias, dê-se baixa e arquive-se.

  Campos dos Goytacazes, 19 de dezembro de 2017.

RUBENS SOARES SÁ VIANA JUNIOR

Juiz Eleitoral – 75ª ZE/RJ

098ª Zona Eleitoral

Decisões

Ciência de decisão

Juízo da 98ª Zona Eleitoral – Campos dos Goytacazes/RJ

Ação Penal nº 12-81.2017.6.19.0098; Protocolo nº 1269242017; IP 189/2017 

Autor: Ministério Público. 

Réus:

 Anthony William Garotinho Matheus de Oliveira (Advogados: Carlos Fernando dos Santos Azeredo - OAB/RJ 
150.472; Isabela Maria de Rosa Matheus Bullus, OAB/RJ 203.726);

 Rosângela Rosinha Garotinho Barros Assed Matheus de Oliveira (Advogados: Carlos Fernando dos Santos Azeredo - 
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OAB/RJ 150.472; Antônio Maurício Costa - OAB/RJ 47.536; Antônio Carlos Ribeiro Filho - OAB/RJ 186100; Fernando 
Augusto Fernandes - OAB/RJ 108329; Reinaldo Santos de Almeida - OAB/RJ 173.089);

 Ney Flores Braga (Advogados: Diogo Alencar Rodrigues - OAB/RJ 109168; Pêdra Carla Hennigen de 
Mattos - OAB/RJ 188515);

 Antônio Carlos Ribeiro da Silva, vulgo 'Toninho' (Advogados: Sérgio Guimarães Riera - OAB/RJ 93068; Victor Gontijo 
Vieira - OAB/RJ 189155; Eduardo Costa Linhares - OAB/RJ 197296; João Lima Arantes - OAB/RJ 183315; Amyr Hamden 
Moussallem - OAB/RJ 170.394); Rafael Crespo (OAB/RJ 135390); 

 Suledil Bernardino da Silva (Advogada: Diana de Oliveira Lobo, OAB/RJ 124.183);

 Thiago Soares de Godoy (Advogados: Nilson Pires Vidal de Paiva - OAB/RJ 142.226; Reinaldo Santos de Almeida - 
OAB/RJ 173.089; Breno de Carvalho Monteiro - OAB/RJ 214.580; Pedro Vinícius Ribeiro da Silva  OAB/RJ 210.645-E; 
Maxsuel Barros Monteiro, OAB/RJ 103.509; Fernando Augusto Fernandes - OAB/RJ 108329; Fernando Neves da Silva – 
OAB/DF 2030);

 Antônio Carlos Rodrigues (Advogados: Daniel Leon Bialski - OAB/SP 125000; João Batista Augusto Júnior - OAB/SP 
274839; Bruna Luppi Leite Moraes - OAB/SP 358676; Marcelo Luiz Ávila de Bessa - OAB/DF 12330; Daniela Resende 
Moura de Bessa - OAB/DF 15377; Fábio Ferreira Azevedo - OAB/DF 30568; Laryssa Brito Moreira - OAB/DF 43787; 
Eduardo Xavier Lemos - OAB/DF 53049; Bruno Garcia Borragine - OAB/SP 298533; Fernanda Pinheiro Pio de Santana – 
OAB/DF 24707);

 Fabiano Rosas Alonso (Advogados: Daniel Leon Bialski - OAB/SP 125000; João Batista Augusto Júnior - OAB/SP 
274839; Bruna Luppi Leite Moraes - OAB/SP 358676; Marcelo Luiz Ávila de Bessa - OAB/DF 12330; Daniela Resende 
Moura de Bessa - OAB/DF 15377; Fábio Ferreira Azevedo - OAB/DF 30568; Laryssa Brito Moreira - OAB/DF 43787; 
Eduardo Xavier Lemos - OAB/DF 53049; Bruno Garcia Borragine - OAB/SP 298533).

Finalidade: ciência de decisão: 

“Tendo em vista a decisão proferida no dia 19/12/2017 pelo Ministro Dias Tofolli do Supremo Tribunal Federal, com 
relação ao HC imperado em favor do paciente Fabiano Rosas, bem como pela decisão proferida pelo Ministro 
Presidente do TSE na data de ontem, determinando a liberdade de outros três réus desta ação penal, determino, em 
homenagem ao princípio da isonomia entre as partes, já que a ré, Rosângela Matheus de Oliveira, também foi 
libertada pelo plenário do TRE-RJ mediante o cumprimento de medidas cautelares ex vi do art. 319, do CPP, a 
imediata soltura dos réus Suledil Bernardino, Ney Flores e Antônio Carlos Ribeiro, ficando, assim, revogadas as prisões 
decretadas às fls. 54/81 do IPF em desfavor dos mesmos, evitando-se desta forma, novas e desnecessárias medidas 
em regime de plantão nas instâncias superiores.

Importante salientar que não se mostra razoável e proporcional a manutenção dos referidos custodiados quando 
aquele que é apontado pelo parquet, em sua peça inaugural, como “chefe” da ORCRIM recebeu o benefício da 
liberdade provisória, haja vista que os demais, em conformidade com a referida peça, são cumpridos de ordem do réu 
Anthony William Garotinho Matheus de Oliveira, o qual chefiava todo o esquema criminoso em tela. 

Mister se faz esclarecer que o Ministro Dias Tofolli do Supremo Tribunal Federal delegou, expressamente, a este juízo 
a aplicação das medidas cautelares que entendesse necessárias, as quais foram determinadas por este julgador ante a 
complexidade e gravidade deste caso, de forma a resguardar a integridade das testemunhas e a interferência indevida 
na condução deste processo.

Com efeito, entende este magistrado, novamente em homenagem ao princípio do tratamento igualitário entre as 
partes, que as mesmas medidas cautelares impostas àquele corréu também devem ser aplicadas neste caso. Assim, 
ficam convertidas as prisões preventivas decretadas em desfavor de Ney Flores, Antônio Carlos Ribeiro e Suledil 
Benrardino nas seguintes medidas cautelares, nos termos do art. 319, do CPP, as quais são idênticas àquelas aplicadas 
ao réu Fabiano Rosas:

 1. Proibição de se ausentar da Comarca onde reside o custodiado sem a prévia autorização deste juízo;

 2. Comparecimento a todos os atos processuais a que for intimado;

 3. Proibição de contato com os demais réus ou testemunha deste processo;

 4. Proibição de utilização de qualquer meio eletrônico de comunicação, como por ex.: telefones, internet, etc.

 5. Recolhimento domiciliar em tempo integral;

 6. Monitoramento eletrônico mediante a utilização de tornozeleira eletrônica.

http://www.tre-rj.jus.br


Ano 2017, Número 307, Rio de Janeiro, terça-feira, 26 de dezembro de 2017, Página 32

Diário da Justiça Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que 
institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-rj.jus.br

Mister se faz esclarecer que as medidas cautelares acima foram definidas por este juízo em relação ao RHC que 
tramita no STF antes da decisão proferida pelo Ministro Presidente do TSE, pelo que considero que tais medidas 
acolhem o princípio da isonomia in casu.

Comuniquem-se, imediatamente, o teor desta decisão ao Ministro Presidente do Tribunal Superior Eleitoral nos autos 
do RHC 0600186-44.2017.6.190000.

E. Alvará de Soltura. I. Oficie-se nos termos.

Campos dos Goytacazes, 21/12/2017.

RALPH MACHADO MANHÃES JÚNIOR - Juiz Eleitoral”

Intimações

decisão

Juízo da 98ª Zona Eleitoral – Campos dos Goytacazes/RJ

Ação Penal nº 12-81.2017.6.19.0098; Protocolo nº 1269242017; IP 189/2017 

Autor: Ministério Público. 

Réus:

 Anthony William Garotinho Matheus de Oliveira (Advogados: Carlos Fernando dos Santos Azeredo - OAB/RJ 
150.472; Isabela Maria de Rosa Matheus Bullus, OAB/RJ 203.726);

 Rosângela Rosinha Garotinho Barros Assed Matheus de Oliveira (Advogados: Carlos Fernando dos Santos Azeredo - 
OAB/RJ 150.472; Antônio Maurício Costa - OAB/RJ 47.536; Antônio Carlos Ribeiro Filho - OAB/RJ 186100; Fernando 
Augusto Fernandes - OAB/RJ 108329; Reinaldo Santos de Almeida - OAB/RJ 173.089);

 Ney Flores Braga (Advogados: Diogo Alencar Rodrigues - OAB/RJ 109168; Pêdra Carla Hennigen de 
Mattos - OAB/RJ 188515);

 Antônio Carlos Ribeiro da Silva, vulgo 'Toninho' (Advogados: Sérgio Guimarães Riera - OAB/RJ 93068; Victor Gontijo 
Vieira - OAB/RJ 189155; Eduardo Costa Linhares - OAB/RJ 197296; João Lima Arantes - OAB/RJ 183315; Amyr Hamden 
Moussallem - OAB/RJ 170.394); Rafael Crespo (OAB/RJ 135390); 

 Suledil Bernardino da Silva (Advogada: Diana de Oliveira Lobo, OAB/RJ 124.183);

 Thiago Soares de Godoy (Advogados: Nilson Pires Vidal de Paiva - OAB/RJ 142.226; Reinaldo Santos de Almeida - 
OAB/RJ 173.089; Breno de Carvalho Monteiro - OAB/RJ 214.580; Pedro Vinícius Ribeiro da Silva  OAB/RJ 210.645-E; 
Maxsuel Barros Monteiro, OAB/RJ 103.509; Fernando Augusto Fernandes - OAB/RJ 108329; Fernando Neves da Silva – 
OAB/DF 2030);

 Antônio Carlos Rodrigues (Advogados: Daniel Leon Bialski - OAB/SP 125000; João Batista Augusto Júnior - OAB/SP 
274839; Bruna Luppi Leite Moraes - OAB/SP 358676; Marcelo Luiz Ávila de Bessa - OAB/DF 12330; Daniela Resende 
Moura de Bessa - OAB/DF 15377; Fábio Ferreira Azevedo - OAB/DF 30568; Laryssa Brito Moreira - OAB/DF 43787; 
Eduardo Xavier Lemos - OAB/DF 53049; Bruno Garcia Borragine - OAB/SP 298533; Fernanda Pinheiro Pio de Santana – 
OAB/DF 24707);

 Fabiano Rosas Alonso (Advogados: Daniel Leon Bialski - OAB/SP 125000; João Batista Augusto Júnior - OAB/SP 
274839; Bruna Luppi Leite Moraes - OAB/SP 358676; Marcelo Luiz Ávila de Bessa - OAB/DF 12330; Daniela Resende 
Moura de Bessa - OAB/DF 15377; Fábio Ferreira Azevedo - OAB/DF 30568; Laryssa Brito Moreira - OAB/DF 43787; 
Eduardo Xavier Lemos - OAB/DF 53049; Bruno Garcia Borragine - OAB/SP 298533).

Finalidade: ciência de decisão: 

“Tendo em vista a decisão proferida no dia 19/12/2017 pelo Ministro Dias Tofolli do Supremo Tribunal Federal, com 
relação ao HC impetrado em favor do paciente Fabiano Rosas, ante a sua participação nos fatos narrados na denúncia, 
converto a sua prisão preventiva nas medidas cautelares, nos termos do artigo 319, do CPP: 
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a) Proibição de se ausentar da Comarca onde reside o custodiado sem a prévia autorização deste juízo;

b) Comparecimento a todos os atos processuais a que for intimado;

c) Proibição de contato com os demais réus ou testemunha deste processo;

d) Proibição de utilização de qualquer meio eletrônico de comunicação, como por ex.: telefones, internet, etc.

e) Recolhimento domiciliar em tempo integral;

f) Monitoramento eletrônico mediante a utilização de tornozeleira eletrônica.

E. Alvará de soltura. I. Oficie-se nos termos. 

Campos dos Goytacazes, 20/12/2017

RALPH MACHADO MANHÃES JÚNIOR - Juiz Eleitoral”

despacho

Juízo da 98ª Zona Eleitoral – Campos dos Goytacazes/RJ

Ação Penal nº 12-81.2017.6.19.0098; Protocolo nº 1269242017; IP 189/2017 

Autor: Ministério Público. 

Réus:

 Anthony William Garotinho Matheus de Oliveira (Advogados: Carlos Fernando dos Santos Azeredo - OAB/RJ 
150.472; Isabela Maria de Rosa Matheus Bullus, OAB/RJ 203.726);

 Rosângela Rosinha Garotinho Barros Assed Matheus de Oliveira (Advogados: Carlos Fernando dos Santos Azeredo - 
OAB/RJ 150.472; Antônio Maurício Costa - OAB/RJ 47.536; Antônio Carlos Ribeiro Filho - OAB/RJ 186100; Fernando 
Augusto Fernandes - OAB/RJ 108329; Reinaldo Santos de Almeida - OAB/RJ 173.089);

 Ney Flores Braga (Advogados: Diogo Alencar Rodrigues - OAB/RJ 109168; Pêdra Carla Hennigen de 
Mattos - OAB/RJ 188515);

 Antônio Carlos Ribeiro da Silva, vulgo 'Toninho' (Advogados: Sérgio Guimarães Riera - OAB/RJ 93068; Victor Gontijo 
Vieira - OAB/RJ 189155; Eduardo Costa Linhares - OAB/RJ 197296; João Lima Arantes - OAB/RJ 183315; Amyr Hamden 
Moussallem - OAB/RJ 170.394); Rafael Crespo (OAB/RJ 135390); 

 Suledil Bernardino da Silva (Advogada: Diana de Oliveira Lobo, OAB/RJ 124.183);

 Thiago Soares de Godoy (Advogados: Nilson Pires Vidal de Paiva - OAB/RJ 142.226; Reinaldo Santos de Almeida - 
OAB/RJ 173.089; Breno de Carvalho Monteiro - OAB/RJ 214.580; Pedro Vinícius Ribeiro da Silva  OAB/RJ 210.645-E; 
Maxsuel Barros Monteiro, OAB/RJ 103.509; Fernando Augusto Fernandes - OAB/RJ 108329; Fernando Neves da Silva – 
OAB/DF 2030);

 Antônio Carlos Rodrigues (Advogados: Daniel Leon Bialski - OAB/SP 125000; João Batista Augusto Júnior - OAB/SP 
274839; Bruna Luppi Leite Moraes - OAB/SP 358676; Marcelo Luiz Ávila de Bessa - OAB/DF 12330; Daniela Resende 
Moura de Bessa - OAB/DF 15377; Fábio Ferreira Azevedo - OAB/DF 30568; Laryssa Brito Moreira - OAB/DF 43787; 
Eduardo Xavier Lemos - OAB/DF 53049; Bruno Garcia Borragine - OAB/SP 298533; Fernanda Pinheiro Pio de Santana – 
OAB/DF 24707);

 Fabiano Rosas Alonso (Advogados: Daniel Leon Bialski - OAB/SP 125000; João Batista Augusto Júnior - OAB/SP 
274839; Bruna Luppi Leite Moraes - OAB/SP 358676; Marcelo Luiz Ávila de Bessa - OAB/DF 12330; Daniela Resende 
Moura de Bessa - OAB/DF 15377; Fábio Ferreira Azevedo - OAB/DF 30568; Laryssa Brito Moreira - OAB/DF 43787; 
Eduardo Xavier Lemos - OAB/DF 53049; Bruno Garcia Borragine - OAB/SP 298533).

Finalidade: ciência de despacho: 

“Tendo em vista a decisão proferida no dia 20/12/2017 pelo Ministro Presidente do TSE nos autos do RHC 0600186-
44.2017.6.19.0000, concedendo a liberdade aos réus Anthony William Garotinho Matheus de Oliveira, Antônio Carlos 
Rodrigues e Thiago Godoy, determino que seja oficiado nos autos do referido HC e à Presidência do TSE, com a 
máxima urgência, nos seguintes termos:
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Tenho a honra de me dirigir a V. Exª., com todo respeito e sem confrontação, mas apenas a título de esclarecimento 
deste juízo acerca da decisão proferida na data de ontem, em que foi decidido por V. Exª. nos autos do HC 0600186-
44.2017.6.19.0000, pela liberdade dos réus Anthony William Garotinho Matheus de Oliveira, Thiago Soares de Godoy 
e Antônio Carlos Ribeiro, indagando se este juízo de piso está impedido de aplicar medidas cautelares nos termos do 
Art. 319, CPP, no presente caso.

Mister se faz esclarecer que tal dúvida decorre do fato de que a decisão proferida por V.Exª faz menção à decisão 
proferida pelo Ministro Dias Toffoli do Supremo Tribunal Federal, nos autos do RHC 151.403, em favor do corréu 
Fabiano Rosas Alonso, na data de 19/12/2017, em que o eminente Ministro junto à Suprema Corte, delegou, 
expressamente, a este juízo a aplicação das medidas cautelares que entendesse cabíveis, o que foi determinado, no 
mesmo dia, por este magistrado signatário.

Também foi aplicada à ré Rosângela Rosinha Matheus de Oliveira, esposa do corréu Anthony William Matheus 
Garotinho, medidas cautelares quando da concessão de sua liberdade provisória aos três últimos réus que não tinham 
sido agraciados com tal benefício legal, impondo-lhes, entretanto, as mesmas medidas cautelares fixadas ao réu 
Fabiano Rosas Alonso, por delegação do Ministro Dias Toffoli, como já mencionado alhures.

Assim, todos os demais réus, exceto os beneficiários por este HC, estão com medidas cautelares fixadas, sendo que as 
condutas imputadas a esses réus, são, em tese e conforme narrativa da denúncia, decorrente de ordem de comando 
dos beneficiários deste remédio constitucional, a saber,  Anthony William Garotinho, Antônio Carlos Rodrigues e 
Thiago Godoy.

Na decisão proferida por V. Exª, no dia 20/12/2017, não obstante se fazer referência à decisão do Ministro Dias 
Tofolli, não ficou claro para este signatário se, nos mesmo moldes do procedimento adotado na decisão tomada no 
processo em trâmite junto ao STF, ficaria este julgador a agir da mesma forma, haja vista que não foi vedado por V. 
Exª. tal deliberação, o que estaria em consonância com o princípio da isonomia entre as partes, além do que as 
medidas cautelares não representam modalidade de prisão, tendo o objetivo de regular o andamento do processoe 
velar pela integridade das testemunhas. 

Outrossim, esclarece-se, nesta oportunidade, que este julgador assumiu o presente feito após a declaração da prisão 
dos acusados nesta ação penal. 

Ante o exposto, para que não paire dúvida na conduta deste julgador, e com o único objetivo de evitar interpretação 
de descumprimento ou confronto de V.Exª., indago, de forma respeitosa, se existe alguma objeção à aplicação de 
medidas cautelares nos termos do art. 319, do CPP, aos beneficiários do HC apreciado por V. Exª., estando à 
disposição para quaisquer outros esclarecimentos. 

Atenciosamente,

Campos dos Goytacazes, 21/12/2017

RALPH MACHADO MANHÃES JÚNIOR - Juiz Eleitoral”

147ª Zona Eleitoral

Despachos

DESPACHOS/DECISÕES
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Ação Penal nº37-15.2015.6.19.0147

Autor: Ministério Público Eleitoral

Réu: Eliezio dos Santos Correia

Advogado: Jorge Alberto Barouch – OAB/RJ nº 106401

DESPACHO

1- Intimem-se as partes acerca da expedição de Carta Precatória ao Juízo da 230ª ZE/RJ para dar ciência ao réu da 
designação da Audiência de Instrução e Julgamento, a realizar-se em 25 de Janeiro de 2018, às 15:00, na sala de 
audiências da 1ª Vara de Família, da Infância, da Juventude e do Idoso da Comarca de Angra dos Reis, localizada na 
Praça Marquês de Tamandaré, nº 156, 1º andar, Centro, Angra dos Reis/RJ, oportunidade em que será colhido o seu 
depoimento pessoal;

2- Intimem-se as partes acerca da expedição de Carta Precatória ao Juízo da 183ª ZE/RJ para a oitiva de testemunha 
arrolada pela acusação.

Angra dos Reis, 19 de Dezembro de 2017.

Thiago Chaves Seixas

Juiz Eleitoral

Prestação de Contas nº 286-29.2016.6.19.0147

Requerente: Ricardo Alexandre Malvão Fernandes

Advogado: Maria Aparecida Rosa Francisco – OAB/RJ nº 64284

DECISÃO

Considerando que o extrato da prestação de contas final foi apresentado antes do trânsito em julgado da sentença, e 
que a finalidade da ação de prestação de contas é a de aferir a lisura das arrecadações e gastos de campanha, com 
base nos princípios da adequação teleológica do processo, da flexibilidade, da efetividade e do máximo 
aproveitamento dos atos processuais, reconsidero a sentença de fls. 13 e recebo as contas apresentadas 
intempestivamente, sob o rito simplificado, nos termos do art. 57, da Resolução TSE nº 23.463/2015.  

Intimem-se.

Proceda-se ao lançamento do Código ASE pertinente. 

Dê-se prosseguimento ao trâmite processual, observando-se o previsto no art. 51 da Resolução TSE nº 23.463/15. 

Angra dos Reis, 19 de dezembro de 2017.

Thiago Chaves Seixas

Juiz Eleitoral
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185ª Zona Eleitoral

Editais

Edital nº 030/2017

O  Dr. THOMAZ DE SOUZA E MELO, Juiz da 185ª Zona Eleitoral do Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais,

Considerando o disposto no art. 7º, §§ 1º e 2º, da Lei nº 6.996/82 e no Aviso CRE nº 65/2011;

FAZ SABER, a todos que o presente EDITAL virem, ou dele tomarem conhecimento, que estão disponíveis neste 
cartório as relações das operações de INSCRIÇÃO e TRANSFERÊNCIA incluídas no cadastro eleitoral, assim como 
aquelas indeferidas e convertidas em diligência pela autoridade judiciária, no período de 01 a 14 de dezembro de dois 
mil e dezessete.

Dos pedidos indeferidos, poderão os alistandos ou eleitores recorrerem no prazo de 05 (cinco) dias e, dos pedidos 
deferidos, poderão os partidos políticos, por intermédio de seus delegados, recorrerem no prazo de 10 (dez) dias (Res. 
TSE nº 21.538/03, arts. 17 § 1º e 18 § 5º), a contar da publicação deste edital.

E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou o Excelentíssimo Juiz expedir o presente Edital e publicá-lo no 
Diário de Justiça Eletrônico. Dado e passado neste município do Rio de Janeiro, aos dezoito dias do mês de dezembro 
de dois mil e dezessete. Eu, Adla Cristiane Siebra Padotzke, Chefe de Cartório, digitei o presente edital e o subscrevo, 
conforme autorização contida na Portaria nº 005/2017 deste Juízo Eleitoral.

Adla Cristiane Siebra Padotzke

Chefe de Cartório  185ª ZE/RJ
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